
                                                   
                                                                                                        CONTRATO PARA ENTREGA DE MERCADORIA Nº 150/2026

 AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE GASOLINA ADITIVADA PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS.


O Município de Campos Borges, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Praça Treze de Abril, nº 302, inscrito no CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, neste ato representado pelo PREFEITA MUNICIPAL, senhora CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, cadastrado sob CPF nº 536.280.710-20, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Goias na cidade de Campos Borges/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, AUTO POSTO MACCARINI LTDA, inscrito no Ministério da Fazenda sob o CNPJ 08.458.923/0001-01, situada na Rua Santo Pasqualotto, nº 79, na cidade de Campos Borges/RS, representado neste ato por PAULO CESAR MACCARINI, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 441.177.600-68, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e amparados na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores,  resolvem pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, em conformidade com o Edital de Licitação n° 104/2024, Pregão Presencial nº 019/2024 – SRP,  Ata de Registro de Preços nº 11/2024 e 15° aditivo a ata,  e pelas cláusulas a seguir expressas, firmar o presente contrato.

1. DO OBJETO: 
1.1. O presente instrumento contratual tem por objeto adquirir Gasolina Aditivada  para abastecimento da frota de veículos e maquinários da administração municipal de Campos Borges/RS, conforme especificações a seguir:

	Item
	            Descrição
	Secretaria/Órgão Solicitante
	 Un.
	 Qtd
	Valor 
Unit
	Valor 
total

	03
	GASOLINA ADITIVADA
	SEC. MUN. DA SAÚDE E ASS. SOCIAL
	LT
	10.000
	R$ 6,50
	R$ 65.000,00

	Valor total da contratação
	R$ 65.000,00




1.2. Este contrato poderá ser aditivado, dentro das necessidades do CONTRATANTE, e de acordo com artigo artigo 91 a 95 da lei nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes deste contrato serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025.

08 – SEC. MUN. DA SAÚDE
08.01– FUNDO MUN. DA SAÚDE
08.01.10.301.0070.2072.2600.4500.3110 MANUT. ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
3390.30.01.00.00.00. COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES

3. DO PREÇO:
[bookmark: _Hlk188873152]3.1. Pelo fornecimento do objeto previsto na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 8.450,00(oito mil e quatrocentos reais), conforme proposta vencedora apresentada pela CONTRATADA nos autos do Processo Licitatório nº 104/2024, na modalidade Pregão Presencial nº 019/2024 SRP, Ata de Registro de Preços N° 011/2024 e 15° Aditivo a ata.
4. DA ENTREGA:
4.1. Os itens 02 e 03 deverá ser entregue através de abastecimento dos veículos de propriedade do Município de Campos Borges/RS diretamente nas bombas de combustíveis da CONTRATADA, que deverá possuir ponto de abastecimento dentro dos limites territoriais do Município de Campos Borges/RS.
4.2. O prazo para fornecimento da mercadoria é imediato, a contar da data de início da vigência deste contrato e no momento que um veículo do município necessitar de abastecimento dentro do horário de expediente da CONTRATADA.
4.3. A CONTRATADA, para fornecimento do objeto contratado, deverá possuir bombas de abastecimento, aferidas e certificadas pelo INMETRO para os itens 02 e 03.
4.4 O item 01 devera ser entregue no tanque de armazenamento de combustível da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente do município de Campos Borges/RS, sito na Rua Goiás, s/n°, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data do recebimento da Ordem de Compra, sem custos adicionais ao municipio.

5. DO PAGAMENTO:
5.1. Os pagamentos serão efetuados via bancária, em até 30 dias após a entrega dos produtos e a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato.
5.2. No caso de pagamento posterior ao período previsto no item 5.1, os valores a pagar serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a CONTRATANTE, compensará a CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
6.1. Este contrato passa a vigorar a partir da sua assinatura e terá vigência até 31/12/2026.
7. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
7.1. Os preços contratados não sofrerão reajustes, conforme § 1° do art. 2º da Lei Federal n° 10.192, de 14 de Fevereiro de 2001, porém poderão ser recompostos, conforme o item seguinte.
7.2. Ocorrendo desequilibro econômico-financeiro do contrato, a CONTRATANTE poderá restabelecer a relação pactuada nos termos do art. 130, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do CONTRATADO. A revisão contratual, prevista neste item, deve levar em conta os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado.
7.3. Os preços ajustados neste Contrato somente poderão ser alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do objeto, ou no caso de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior, devidamente reconhecido em processo administrativo, respeitando-se os limites previstos em Lei.

8. DA FISCALIZAÇÃO:
8.1. O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a servidor (a) DIONI JUNIOR RIBEIRO, como fiscal desta contratação.
8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar a Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
8.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

9. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES:
9.1. Dos Direitos:
9.1.1. Da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
9.1.2. Da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados; 
9.2. Das Obrigações:
9.2.1. Da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado e
b) dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
9.2.2. Da CONTRATADA:
a) entregar os produtos na forma ajustada;
b) cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares legais; 
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato.

10. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:
10.1. Pelo inadimplemento das obrigações a CONTRATADA, conforme a infração, estará sujeita às seguintes penalidades:
a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação;
b) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
c) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 03 (três) anos e multa de até 8% (oito por cento) sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;
e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato;
f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato.
10.2. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATANTE tenha  junto ao Município;
10.3. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA, quando for o caso.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATANTE em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
11. DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, de acordo com o art. artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.2.  Este contrato poderá ser rescindido ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 137, 138 e 139 da Lei nº. 14.133 e suas alterações posteriores.
11.3.  A rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção do objeto deste contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.

12. DO FORO:
12.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Espumoso– RS, para dirimir eventuais controvérsias emergentes da aplicação deste contrato.
12.2 E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.


				Campos Borges,  27 de maio de 2026.

_______________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 
CONTRATANTE


_______________________________________

AUTO POSTO MACCARINI LTDA
CNPJ nº. 08.458.923/0001-01
PAULO CESAR MACCARINI
CONTRATADA


__________________________________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
FISCAL DA CONTRATAÇÃO


TESTEMUNHAS:
NOME:
CPF:




